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EMENTA

Fatos jurídicos. Atos jurídicos: classificação. Negócio Jurídico: distinção, teoria, validade, vigência, eficácia, elementos, requisitos; defeitos,

invalidades. Elementos acidentais. Sistema das nulidades. Nulidade e inexistência. Os atos ilícitos. Atos ilícitos e distribuição equitativa dos

prejuízos. Prescrição e decadência.

I. Objetivos
OBJETIVOS

A disciplina objetiva fornecer conhecimento jurídico de base para compreensão dos demais ramos do Direito Civil, tratando de noções,

conceitos e normas que são utilizados em todos os campos do direito, em especial no Direito Privado; estabelecer a ligação existente entre

os sujeitos de direito, a ligação destes com o objeto do direito (bens), e uni-los através das relações jurídicas.

II. Programa
1. Teoria geral dos fatos jurídicos (Fato Jurídico Lato Sensu)

Conceito

Classificação

Aquisição, modificação, defesa e extinção dos direitos

2. Fato jurídico “stricto sensu”

Conceito

Classificação

3. Ato jurídico em sentido estrito

Conceito

Classificação

4. Negócio jurídico

Conceito

Classificação

Elementos constitutivos

Elementos gerais, particulares, acidentais

5. Nulidade do negócio jurídico

Conceito

Classificação

Efeitos da nulidade

Distinções entre nulidade e anulabilidade

6. Ato ilícito

Conceito

Elementos do ato ilícito

Consequência do ato ilícito

Atos lesivos que não são ilícitos

7. Prescrição como fato jurídico

Conceito

Requisitos da prescrição

Prescrição aquisitiva e extintiva

Normas gerais sobre a prescrição

Prazos prescricionais

Ações imprescritíveis

8. Decadência

Conceito

Objeto da decadência

Arguição da decadência

Efeitos

Prazos de decadência

Distinção entre prescrição e decadência

III. Metodologia de Ensino
Atividades docentes: seleção de textos; apresentação do conteúdo por meio de aulas expositivas; orientação de leituras dirigidas de textos e

promoção de debates e trabalhos em pequenos grupos; atividades em EAD.

Atividades discentes: participação em aulas, leituras dos textos indicados, elaboração de trabalhos individuais ou em grupos, participação

ativa nos debates e estudos dirigidos, participação ativa nas atividades EAD.Ensino a Distância (Conforme Resolução nº 0062/2008-CEPE/UNICENTRO)
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1. Teoria geral dos fatos jurídicos (Fato Jurídico Lato Sensu)
Conceito
Classificação
Aquisição, modificação, defesa e extinção dos direitos
2. Fato jurídico “stricto sensu”
Conceito
Classificação
3. Ato jurídico em sentido estrito
Conceito
Classificação
4. Negócio jurídico
Conceito
Classificação
Elementos constitutivos
Elementos gerais, particulares, acidentais
5. Nulidade do negócio jurídico
Conceito
Classificação
Efeitos da nulidade
Distinções entre nulidade e anulabilidade
6. Ato ilícito
Conceito
Elementos do ato ilícito
Consequência do ato ilícito
Atos lesivos que não são ilícitos
7. Prescrição como fato jurídico
Conceito
Requisitos da prescrição
Prescrição aquisitiva e extintiva
Normas gerais sobre a prescrição
Prazos prescricionais
Ações imprescritíveis
8. Decadência
Conceito
Objeto da decadência
Arguição da decadência
Efeitos
Prazos de decadência
Distinção entre prescrição e decadência

I. Conteúdos que serão abordados a distância

II. Metodologia de trabalho
Material disponibilizado via Moodle (textos para leitura e vídeos explicativos), Resolução de Atividades de fixação dos conhecimentos e chats

para esclarecimentos de dúvidas.

III. Tecnologias utilizadas
Plataforma Moodle – EaD.

IV. Cronograma de tutoria presencial
A tutoria ocorrerá nos horários das aulas presenciais e, também, nos horários destinados ao atendimento ao aluno (AA), conforme consta no

Plano Individual de Atividade Docente (PIAD) e divulgado aos alunos no Moodle.

V. Critérios de avaliação
A avaliação ocorrerá de duas formas, a primeira online com a resolução de atividades disponibilizadas no Moodle e a segunda, presencial,

por meio de avaliação escrita.

VI. Cronogramas de avaliação
Durante o período de andamento das atividades virtuais, pela resolução de atividades virtuais no Moodle e ao final das horas, sobre o

conteúdo aplicado a distância, por meio de avaliação presencial.

IV. Formas de Avaliação
A avaliação será realizada de forma contínua, considerando-se: Participação e interesse em aula e atividades propostas; Pontualidade e

frequência; Participação em seminários; Elaboração e apresentação de pesquisa; Avaliações escritas e orais; Avaliações mediante o uso do

MOODLE. Ao final do semestre letivo será oportunizada ao aluno a realização da Atividade de Recuperação de Nota (ARN).

V. Bibliografia

Básica

Complementar

GOMES, Orlando. Introdução ao Direito Civil. Rio de Janeiro: Forense.

DINIZ, Maria Helena. Curso de direito civil brasileiro: teoria geral do direito civil. 40 ed. São Paulo: Saraiva, 2023.

v. 1.

PEREIRA, Caio Mário da Silva. Instituições de Direito Civil. vol. I. Rio de Janeiro: Forense.

MONTEIRO, Washington de Barros. Curso de Direito Civil. v. 1 São Paulo: Saraiva

NEGRÃO, Theotonio. Código Civil e legislação civil em vigor. São Paulo: Saraiva, 2023.
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RODRIGUES, Silvio. Direito civil: parte geral. 34a ed. São Paulo: Saraiva, 2003, v. 1.

PAMPLONA FILHO, Rodolfo. Novo curso de direito civil: parte geral. V. 1. São Paulo: Saraiva, 2015.

VENOSA, Silvio de Salvo. Direito Civil. v. 1. São Paulo: Atlas, 2012.

APROVAÇÃO

Inspetoria: DEDIR/G

Tp. Documento: Ata Departamental

Documento:

Data: 14/03/2025

2

Página 3 de 3


